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0 Voreador Jhonatan MaÉalháes, no uso de suas
prerogatlvas padamentares, etc.;

00n§l0eruu0 {u0 o DADE (Departamento de Apoio ao Desenvorvimento das
Estâncias), tem entre as suas atribuições à transferência de ÍecuÍsos diÍetos para a
execução de obras e programas liÉados ao desenvolvimento do turismo nas cidades
reconhecidas como estâncias turísticas;

_ t0n§10eru100 ahda que este Íecurso quando disponíver para cada estância cabe
a Prefeitura de cada cidade determinar quais serão os objetos dos convênios a serem
celebrados, ou seja, aonde e como a verba sená aplicada.

Ora o exposto;

. 
Requer à Mesa, ouvido o corendo prenário, s€rtisfeitas as Íormaridades

regimentais, para que seja oÍiciado ao flustríssrmo sênhoÍ pÍeÍêrto ADEMTR uasCirô,
bem como ao secretario Municipar de TuÍismo - Rt y RErs, soricitando presta, a eiüedilidade as segulntes informações:

r Há AdmrnistÍação Munlcrpar pode desflnar recu*os do D,ôpartamento de Apoioao Desenvorvimento das Estâncias - DADE para construfo de uma passaÉra
inteÍri€hndo a Avenida pauro Nunes ao Resrdenciat Brasflra aos 

"ióràã 
ããpassarela .Jwenal Campol' na Vila Marlana?

. Em caso positivo, há algum cÍonognma paÍa sê realizar tal obÍa?

IU§TtrI0ÀIIVÀ:

. ..O 
Ílr"o de veículos e pedestres é intenso naquela região da cidade, onde muitostrabalhadores e moÍadores precisam atravessar de um raão ao outro para chegaremaos seus destinos, e a falta de uma passarela cria tÍanstornos' e Justifi;da;preocupações.

A sugestÉio expressa o dêsejo de muitos cidadãos interessados, prlncipalmente
entre os moÍadores dessas regiões, pois a constÍução da passarela totnarla seusdeslocamentos e o tÉfego mars seguro, diminuído a io.inãn"i" de acrdentes.

Daí a razão da presente propositura, que se afiÉura de indiscutíver interessepara a população.

sala da§ se6sõê! Dr, Joàohalftedojo Arnaral Rtbeho,
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